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MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global de 
material, mão de obra e equipamentos, para edificação de creche 
no Povoado de Santo Antonio do Viradouro, através do processo nº 
3644/2013 firmado entre a Secretaria da Educação, Fundação pa-
ra o Desenvolvimento da Educação – FDE e o Município de Meri-
diano.

A Comissão Permanente de Licitações – CPL comunica que se 
reuniram para melhor examinar as propostas apresentadas pelas 
empresas e os apontamentos feitos pela empresa CONSTRUTO-
RA COTENG LTDA - ME. Examinado os apontamentos, a Comis-
são solicitou parecer do Setor de Engenharia sobre o assunto, que se 
pronunciou, dizendo que a não apresentação da Planilha de compo-
sição de BDI e Encargos Sociais e Planilha de Composição de Pre-
ços Unitários ou mesmo a apresentação com irregularidades, não é 
empecilho para desclassificação, uma vez que tais planilhas podem 
ser apresentadas ou corrigidas por ocasião da assinatura de um pos-
sível contrato. Portanto a Comissão decidiu não acolher os referidos 
apontamentos. Na sequência examinou as propostas partindo do 
prisma da proposta de menor preço, ou seja, a proposta mais vanta-
josa para a administração chegou-se ao seguinte resultado classifi-
catório:

Ficam assim as empresas notificadas da abertura do prazo recur-
sal de cinco dias úteis, contados a partir da publicação (Art. 109, in-
ciso I, “b” da Lei 8.666/93), para que as mesmas possam apresentar 
recursos contra esta decisão.

Meridiano/SP, 30 de dezembro de 2014.

IVONE DE LIMA SAVAZI
Presidente

PERCIVAL GUILHERME DA SILVA
Membro

CLEIDE APARECIDA TEIXEIRA BONFIM
Membro

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
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A Comissão Permanente de Licitações – CPL comunica que se reuniram para melhor examinar as propostas apresentadas pelas 
empresas e os apontamentos feitos pela empresa CONSTRUTORA COTENG LTDA - ME. Examinado os apontamentos, a 
Comissão solicitou parecer do Setor de Engenharia sobre o assunto, que se pronunciou, dizendo que a não apresentação da 
Planilha de composição de BDI e Encargos Sociais e Planilha de Composição de Preços Unitários ou mesmo a apresentação com 
irregularidades, não é empecilho para desclassificação, uma vez que tais planilhas podem ser apresentadas ou corrigidas por 
ocasião da assinatura de um possível contrato. Portanto a Comissão decidiu não acolher os referidos apontamentos. Na 
sequência examinou as propostas partindo do prisma da proposta de menor preço, ou seja, a proposta mais vantajosa para a 
administração chegou-se ao seguinte resultado classificatório: 
 

1º lugar ELCLABRÁS METALÚRGICA LTDA - EPP R$ 1.178.719,53 
2º lugar CAMARGO SCALVENZI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA R$ 1.180.762,88 
3º lugar JCA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA – EPP R$ 1.194.000,00 
4º lugar CARVALHO & GARCIA CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP R$ 1.223.101,36 
5º lugar JOMCA CONSTRUÇÕES EIRELI – ME R$ 1.228.237,67 
6º lugar CONSTRUTORA COTENG LTDA – ME R$ 1.259.608,83 
7º lugar LABORE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP R$ 1.349.628,87 
8º lugar J.A. TINELLI MARQUES - EPP R$ 1.399.999,99 
9º lugar AIDAR CONSTRUÇÕES PROJETOS E COMÉRCIO LTDA – EPP R$ 1.405.773,99 

 
Ficam assim as empresas notificadas da abertura do prazo recursal de cinco dias úteis, contados a partir da publicação (Art. 
109, inciso I, “b” da Lei 8.666/93), para que as mesmas possam apresentar recursos contra esta decisão. 
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VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 99816-7700”

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

As medidas anuncia-
das pelo governo 
nesta segunda-fei-
ra (29) para endu-

recer o acesso da população 
a uma série de benefícios pre-
videnciários devem enfrentar 
resistência no Congresso Na-
cional, conforme avaliação de 
partidos da base aliada e da 
oposição. As medidas provisó-
rias assinadas pela presidente 
Dilma Rousseff afetam o paga-
mento de pensão por morte, se-
guro-desemprego, seguro para 
pescador artesanal, auxílio-do-
ença e abono salarial.

Segundo a equipe econômi-
ca, as novas regras vão gerar 
uma economia anual de R$ 18 
bilhões aos cofres públicos. As 
mudanças passarão a valer as-
sim que forem publicadas no 
“Diário Oficial da União”, mas 
as MPs precisam ser aprova-
das em 120 dias pelo Congres-
so Nacional para que a eficácia 
seja mantida. Esse prazo co-
meça a contar a partir do fim 
do recesso legislativo, em 2 
de fevereiro.

A votação dessa “minirre-
forma previdenciária” será 
um dos primeiros testes do 
segundo mandato de Dilma. 
Para ampliar a base aliada e 
viabilizar a aprovação de pro-
jetos de interesse do governo, 
a presidente loteou os 39 mi-
nistérios entre partidos que a 
apoiaram na reeleição. No en-
tanto, as medidas impopula-
res anunciadas pelo governo 
não foram negociadas com a 
base e contrariam as diretri-
zes político-partidárias de al-
gumas siglas.

Para o líder do PDT na Câ-
mara, Félix Mendonça Júnior 
(BA), as MPs terão “total di-
ficuldade” de aprovação no 
Congresso Nacional. O par-
tido integra a base governis-
ta e comanda o Ministério do 
Trabalho.

“O PDT não concorda com 
nada que venha a tirar direi-
tos adquiridos dos trabalhado-
res. Isso é um projeto da equi-
pe econômico, não é da base 
aliada. Com essa equipe que 
está atuando, aumentando ju-
ros, a gente já fica apreensivo 
com o que vem. É uma equi-

pe ortodoxa que acha que a 
melhor maneira de controlar 
inflação é aumentando juros 
em vez de aumentar produ-
ção”, afirmou.

Apesar de ganhar o coman-
do do Ministério da Indústria 
e Comércio Exterior (MDIC), 
com a indicação de Arman-
do Monteiro (PTB- PE), o PTB 
também deve dificultar a vo-
tação dos cortes nos benefí-
cios previdenciários. Segundo 
o líder do partido na Câmara, 
Jovair Arantes (GO), a ban-
cada é contrária a qualquer 
redução dos direitos de pen-
sionistas, aposentados e tra-
balhadores.

“Eu não vi a matéria como 
ficou. Mas, no que diz respei-
to a benefícios, temos proble-
ma, porque somos contrários 
a qualquer medida que altere 
aposentadoria e direitos tra-
balhistas. Temos uma cláusula 
pétrea do partido de votar con-
tra a redução de benefícios ao 
trabalhador. Certamente não 
vai ser fácil a tramitação des-
sas medidas provisórias. Mas 
eu vou discutir com a banca-
da”, disse.

Já o líder do PMDB, Eduar-
do Cunha (RJ), declarou que, 
“a princípio”, enxerga com 
bons olhos a intenção do go-
verno de conter despesas.  “A 
tese de conter abusos e con-
ter distorções é bem vista. A 
despesa não pode crescer ex-
ponencialmente e a receita li-
nearmente. Ambas têm que 
crescer na mesma esfera. A 
princípio a tese de conter des-
pesas nos é aceitável.”

O líder do PROS, Givaldo Ca-
rimbão (PROS-AL), afirmou 
acreditar que a tramitação das 
MPs não será fácil, mas disse 
que, devido à crise econômica, 
o partido vai auxiliar o governo 
a aprovar as reduções nos be-
nefícios previdenciários.

“Administrar é tomar medi-
das. Acho que o governo vai 
ter que tomar providências, 
porque senão perde as réde-
as da economia. Agora, difi-
culdade para aprovar as me-
didas vai ter, sim, até porque 
fracionou mais partidos, é uma 
nova Câmara. Mas de nós, do 
PROS, pode ter certeza de que 
vamos ajudar para não piorar 
a economia.”

Congresso resistirá a alterações 
em regras previdenciárias

Votação dessa “minirreforma previdenciária” será um dos testes do segundo mandato de Dilma
Quantidade de exames ra-

diológicos mamários feitos por 
mulheres pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS) em 2013 foi 
quase três vezes menos do 
que é recomendado pela Or-
ganização Mundial da Saúde 
(OMS). De acordo com levanta-
mento da Sociedade Brasilei-
ra de Mastologia, em parceria 
com a Rede Goiana de Pesqui-
sa em Mastologia, menos de 
25% das brasileiras entre 50 e 
60 anos de idade fizeram ma-
mografia pelo Sistema. 

Das mais de 10 milhões de 
mamografias esperadas pelo 
Instituto Nacional do Câncer 
(Inca) em mulheres entre 50 e 
60 anos de idade em 2013, so-
mente 2,5 milhões foram rea-
lizadas. Além disso, o estudo 
revelou que, embora haja equi-
pamentos do SUS em número 
satisfatório, a maioria está no 

Sul e Sudeste e uma peque-
na parte no Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste. Enquanto os 
mamógrafos ficam concentra-
dos nas capitais, área imensa 
no interior fica descoberta. 

A frequência de mamogra-
fias na Região Norte foi 12% 
e no Sul, 31,3%. Entre as uni-
dades da Federação, a menor 
cobertura de mamografias 
foi no estado do Pará, 7,5% e 
a maior, em Santa Catarina, 
31,3%. Com base no Sistema 
de Informação para o Contro-
le do Câncer de Mama (Sisma-
ma), o estudo rastreou a dis-
tribuição de mamógrafos e o 
número de exames realiza-
dos pelo SUS no ano passado 
e calculou o número de exa-
mes esperados, consideran-
do 58,9% da população-alvo, 
tendo em vista as recomen-
dações do Inca.

Mamografias pelo SUS 
foram três vezes menos do 
que é recomendo pela OMS

Os municípios não recebe-
ram até a tarde de ontem (30), 
nenhum repasse referente ao 
Programa Dinheiro Direto da 
Escola (PDDE), o Programa 
Nacional de Alimentação Es-
colar (Pnae) e o Programa Na-
cional de Apoio ao Transpor-
te (Pnate).

Segundo o Fundo, a emis-
são de ordem bancária foi re-
passada para hoje (31), assim, 
a entidade lamenta que com 
o recesso de fim de ano o cré-
dito não vai ocorrer dentro do 
ano em exercício.

A entidade encaminhou ofí-
cio à presidência do FNDE, na 
expectativa de que a reivindi-

cação seja atendida o quanto 
antes e os repasses liberados. 
Os valores repassados à con-
ta do Pnae são calculados em 
dez parcelas - fevereiro a no-
vembro - de acordo com as ma-
trículas em cada etapa e mo-
dalidade da educação básica, 
apuradas pelo censo escolar 
do ano anterior ao do atendi-
mento.

No Pnate a transferência 
ocorre em nove parcelas anu-
ais, de março a novembro, de 
acordo com as matrículas da 
educação básica na área ru-
ral, apuradas pelo censo esco-
lar do ano anterior ao do aten-
dimento.

Com reajuste de 8,8%, o va-
lor do salário mínimo será R$ 
788 a partir de 1° de janeiro de 
2015.  O aumento foi publica-
do no Diário Oficial da União 
(DOU) de ontem (30), por meio 
de Decreto.  Durante este ano, 
o valor mínimo pago aos traba-
lhadores foi de R$ 724. 

Enquanto o reajuste do Con-
gresso Nacional foi de 26%, o 
que elevou o teto máximo para 
R$ 33,7 mil, o reajuste do míni-

mo corresponde a um valor di-
ário de R$ 26,27 e R$ 3,58 por 
hora de trabalho. 

O valor de R$ 788 estava pre-
visto na proposta orçamentá-
ria entregue pelo governo ao 
Congresso Nacional. O salá-
rio mínimo é calculado a par-
tir de uma fórmula que leva em 
conta a inflação do ano ante-
rior e o crescimento do Produ-
to Interno Bruto (PIB) de dois 
anos antes.

Municípios fecham 
ano sem receber 

recursos de Educação

Salário mínimo será
R$ 788 em 2015

Para o líder do PDT na Câmara, Félix Mendonça Júnior (BA), as MPs terão “total dificuldade” de aprovação no Congresso Nacional.
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Convocação para Assembléia Geral da AEAF
A Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Fer-

nandópolis – AEAF, de acordo com o Art. 42 do seu Estatuto, vem 
convocar todos associados em situação regular com esta entida-
de de classe, a comparecer no dia 12 de Janeiro de 2015, sendo as 
17:00 horas a 1ª convocação e às 17:30 horas a 2ª convocação, na 
própria sede, situada a Rua Rio de Janeiro, 1597, para Assembléia 
Geral que terá como pauta a eleição do Conselheiro e Suplente, que 
representará esta Associação perante o Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, na mo-
dalidade Engenheiro Civil. As inscrições das chapas que concorre-
rão ao cargo de Conselheiro e Suplente, deverão ser realizadas na 
própria sede até o dia 07 de Janeiro de 2015 – sob pena de impug-
nação. Considera-se legalmente constituída e apta a deliberar a As-
sembléia Geral, regularmente convocada nos termos do Estatuto da 
AEAF, com a presença da maioria absoluta de seus associados titu-
lares, em primeira convocação, ou com qualquer número de asso-
ciados titulares em segunda convocação, exigindo-se o voto con-
corde da maioria simples dos presentes à Assembléia, observado o 
disposto nos Artigos 39, Parágrafo b e 42 deste Estatuto. Nestes ter-
mos, publique-se, 

Engenheiro Agrônomo Fabrício Salioni Rossato
Presidente da Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrônomos de Fernandópolis

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

Missa de 7º Dia
Faleceu no último dia 26-12-14 
o senhor Milton Ribeiro de 

Souza, aos 55 anos. Sua família 
convida para a Missa de 7º Dia 
que será realizada dia 03-01-15 

na Igreja da Aparecida.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Continuação da página anterior
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DECRETO Nº 7.258 – 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

(Estabelece a “Escala de Plantão”, entre as empresas farmacêuticas 
(farmácias e drogarias) estabelecidas no Município de Fernandópo-
lis).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso XXVIII da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o sistema de 
plantão rotativo disposto nas Leis Municipais nº. 3.389/2008 e Lei nº. 
3.574/2010, e demais legislações municipais vigentes.

CONSIDERANDO o que foi conveniado na reunião dos Proprie-
tários de Farmácias e Drogarias de Fernandópolis, coordenada pelo 
SINCOMÉRCIO – Sindicato do Comércio Varejista de Fernandópo-
lis, realizada em 12 de dezembro de 2014. 

CONSIDERANDO que, a partir da outorga da autorização de 
funcionamento esta se tornará obrigatório para o estabelecimento, 
sob as penas de incidirem as sanções previstas na Lei Municipal nº. 
3.389, de 01 de setembro de 2008;

CONSIDERANDO, ao final, que é necessária ampla divulgação 
e informação ao público interessado a respeito dos estabelecimentos 
que compõe sistema de plantão rotativo;

D E C R E T A:
Artigo 1º. – Fica estabelecida a “Escala de Plantão”, compreenden-

do os sábados das 12:00 às 18:00 horas, domingos e em feriados das 
08:00 às 18:00 horas, entre as empresas farmacêuticas (farmácias e 
drogarias) estabelecidas no centro comercial do município, avenidas 
principais e as áreas próximas ao centro, e demais bairros, cujo fun-
cionamento se dá em horário normal (de segunda a sexta-feira das 8 
às 18 horas e aos sábados das 8 às 12 horas), agrupados na seguinte 
forma:
I - GRUPO 1: 
 

a) – Droga 7 de Fernandópolis LTDA ME – Droga 7; 
b) – Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Central II; 
c) – Tarocco & Tarocco LTDA ME – Farmácia Avenida; 
d) – Drogaria Drogamayra LTDA EPP – Farmácia Drogamayra; 
e) – Tresso & Mathanoechi LTDA ME – Drogaria Por do Sol. 

 
II - GRUPO 2: 
 
a) – Drogaceny LTDA ME – Farmácia Drogaceny Saúde; 
b) – Farmácia São Luiz Fernandópolis LTDA – Farmácia São Luiz; 
c) – Ceraze & Lima LTDA ME – Droganova; 
d) – Eder Tavares de Melo – Farmácia Ubirajara; 
e) – Drogageri Drogaria e Perfumaria LTDA ME – Drogageri; 
f) – Noeli Drigo Argenau Garcia ME – Top Farma. 

 
III - GRUPO 3: 
 

a) – J. Rodolfo & CIA LTDA – Farmácia Drogacity; 
b) – Drogaria Souza Lollo LTDA ME – Farmacenter; 
c) – Clauber Humberto Zanin ME – Drogaria Confiança; 
d) – Maria Luiza G. Gandolphi ME – Droga Ragi; 
e) – Cristiane G. Sanitá ME – Crisfarma. 

    
IV - GRUPO 4: 
 

a) – Lucchese & Veronesi LTDA ME – Farmax Bom Jesus; 
b) – Drogaria Narita LTDA – Drogaria Narita; 
c) – Farmative Drogaria e Manipulação LTDA ME – Farmative; 
d) – Drogaria Planalto LTDA ME – Planalto; 
e) – Willians Carlos de Mello ME – Drifarma. 

 
V - GRUPO 5: 
 

a) – Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Central; 
b) – Tosta & CIA LTDA EPP – Farmácia Moderna; 
c) – Donizete Divino Rodrigues – Drogaria Cristo Rei; 
d) – Patrícia Menegotto – Drogaria Cohab; 
e) – Drogaria Santa Luzia Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Santa Luzia. 

 
VI - GRUPO 6: 
 

a) – Drogaria Lucirei LTDA – Drogasilva II; 
b) – Ana Flávia de Lima Moreno Zanin ME – Ultrapopular; 
c) – Abreu & Pacheco Drogaria LTDA ME – Drogaria Universitário; 
d) – Robson Carlos de Carvalho Silva ME – Drogaria Carvalho Araguaia; 
e) – Drogaria Vilas Boas & Oliveira LTDA ME – Drogageri II. 

I - GRUPO 1: 
 

a) – Droga 7 de Fernandópolis LTDA ME – Droga 7; 
b) – Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Central II; 
c) – Tarocco & Tarocco LTDA ME – Farmácia Avenida; 
d) – Drogaria Drogamayra LTDA EPP – Farmácia Drogamayra; 
e) – Tresso & Mathanoechi LTDA ME – Drogaria Por do Sol. 

 
II - GRUPO 2: 
 
a) – Drogaceny LTDA ME – Farmácia Drogaceny Saúde; 
b) – Farmácia São Luiz Fernandópolis LTDA – Farmácia São Luiz; 
c) – Ceraze & Lima LTDA ME – Droganova; 
d) – Eder Tavares de Melo – Farmácia Ubirajara; 
e) – Drogageri Drogaria e Perfumaria LTDA ME – Drogageri; 
f) – Noeli Drigo Argenau Garcia ME – Top Farma. 

 
III - GRUPO 3: 
 

a) – J. Rodolfo & CIA LTDA – Farmácia Drogacity; 
b) – Drogaria Souza Lollo LTDA ME – Farmacenter; 
c) – Clauber Humberto Zanin ME – Drogaria Confiança; 
d) – Maria Luiza G. Gandolphi ME – Droga Ragi; 
e) – Cristiane G. Sanitá ME – Crisfarma. 

    
IV - GRUPO 4: 
 

a) – Lucchese & Veronesi LTDA ME – Farmax Bom Jesus; 
b) – Drogaria Narita LTDA – Drogaria Narita; 
c) – Farmative Drogaria e Manipulação LTDA ME – Farmative; 
d) – Drogaria Planalto LTDA ME – Planalto; 
e) – Willians Carlos de Mello ME – Drifarma. 

 
V - GRUPO 5: 
 

a) – Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Central; 
b) – Tosta & CIA LTDA EPP – Farmácia Moderna; 
c) – Donizete Divino Rodrigues – Drogaria Cristo Rei; 
d) – Patrícia Menegotto – Drogaria Cohab; 
e) – Drogaria Santa Luzia Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Santa Luzia. 

 
VI - GRUPO 6: 
 

a) – Drogaria Lucirei LTDA – Drogasilva II; 
b) – Ana Flávia de Lima Moreno Zanin ME – Ultrapopular; 
c) – Abreu & Pacheco Drogaria LTDA ME – Drogaria Universitário; 
d) – Robson Carlos de Carvalho Silva ME – Drogaria Carvalho Araguaia; 
e) – Drogaria Vilas Boas & Oliveira LTDA ME – Drogageri II. 

Artigo 2º. – Fica também convencionado que tanto as farmácias 
e drogarias de bairros, como as estabelecidas nas áreas centrais 
obedecerão a uma escala de plantão previamente acordada, na 
seguinte forma:

   
Artigo 2º. – Fica também convencionado que tanto as farmácias e drogarias 

de bairros, como as estabelecidas nas áreas centrais obedecerão a uma escala de 
plantão previamente acordada, na seguinte forma: 

 
I – GRUPO 1 31/jan e 

01/fev 
14 e 15/mar 25 e 26/abr 06 e 07/jun 18 e 19/jul 29 e 30/ago 

 10 e 11/out 21 e 22/nov     

Feriados 21/abr 
 terça 

12/out 
segunda 

    

 
II – GRUPO 2 07 e 08/fev 21 e 22/mar 02 e 03/mai 13 e 14/jun 25 e 26/jul 05 e 06/set 

 17 e 18/out 28 e 29/Nov     

Feriados 01/mai 
sexta 

02/nov 
segunda 

    

 
III – GRUPO 3 03 e 04/jan 14 e 15/fev 28 e 29/mar 09 e 10/mai 20 e 21/jun 01 e 02/ago 

 12 e 13/set 24 e 25/out 05 e 06/dez    

Feriados 22/mai 
sexta 

25/dez 
sexta 

    

 
IV – GRUPO 4 10 e 11/jan 21 e 22/fev 04 e 05/abr 16 e 17/mai 27 e 28/jun 08 e 09/ago 

 19 e 20/set 31/out e 
01/nov 

12 e 13/dez    

Feriados 04/jun 
quinta 

1/jan/2016 
sexta 

    

 
V – GRUPO 5 17 e 18/jan 28/fev e 

01/mar 
11 e 12/abr 23 e 24/mai 04 e 05/jul 15 e 16/ago 

 26 e 27/set 07 e 08/nov 19 e 20/dez    

Feriados 17/fev 
terça 

09/jul  
quinta 

    

 
VI – GRUPO 6 24 e 25/jan 07 e 08/mar 18 e 19/abr 30 e 31/mai 11 e 12/jul 22 e 23/ago 

 03 e 04/out 14 e 15/nov 26 e 27/dez    

Feriados 03/abr 
sexta 

07/set 
segunda 

    

 
Parágrafo Único – A Drogaria São Paulo Fernandópolis LTDA – Drogaria 

São Paulo: por se tratar de estabelecimento único no Bairro, o plantão ocorrerá a cada 15 
(quinze) dias. 

 
Artigo 3º. – O horário do plantão será das 12:00 às 18:00 horas nos sábados 

e das 8:00 às 18:00 horas nos domingos e feriados, com tolerância máxima de 30 (trinta) 
minutos além do horário estabelecido, sob pena das sanções previstas em lei. 

 
Artigo 4º. – Os cartazes, banners ou similares utilizados para divulgar os 

plantões dos estabelecimentos farmacêuticos, deverão ter, no máximo, a medida de 70cm x 

Parágrafo Único – A Drogaria São Paulo Fernandópolis LTDA 
– Drogaria São Paulo: por se tratar de estabelecimento único no Bair-
ro, o plantão ocorrerá a cada 15 (quinze) dias.

Artigo 3º. – O horário do plantão será das 12:00 às 18:00 horas nos 
sábados e das 8:00 às 18:00 horas nos domingos e feriados, com to-
lerância máxima de 30 (trinta) minutos além do horário estabelecido, 
sob pena das sanções previstas em lei.

Artigo 4º. – Os cartazes, banners ou similares utilizados para divul-
gar os plantões dos estabelecimentos farmacêuticos, deverão ter, no 
máximo, a medida de 70cm x 100cm e somente poderão ser afixados 
em frente às farmácias e drogarias que não estiverem de plantão, fican-
do, portanto, expressamente proibida a colocação de qualquer tipo de 
placa, cartaz, banner ou similar nas calçadas, passeios públicos, praças, 
postes de iluminação pública e congêneres. Continua na próxima página
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Artigo 5º. – Durante todo o horário de atendimento nos estabeleci-
mentos farmacêuticos, drogarias ou congêneres, seja horário normal 
ou em regime de plantão, deverá ser garantida a presença de um far-
macêutico responsável, bem como observadas todas as orientações 
emanadas do Conselho Regional de Farmácia – CRF e as demais 
disposições do Código de Posturas do Município de Fernandópolis, 
sempre mantendo estoque e quadro funcional suficiente ao pronto 
atendimento.

Artigo 6º. – O descumprimento das disposições constantes da Lei 
Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008, em especial quanto 
ao descumprimento do plantão obrigatório, sujeitará os infratores às 
seguintes penalidades:

I - Advertência, quando da primeira irregularidade ou infração 
constatada;

II - Multa no valor de 100% do valor da Unidade de Referência do 
Município quando da segunda irregularidade ou infração constatada;

III - Multa no valor de 200% do valor da Unidade de Referência do 
Município quando da terceira irregularidade ou infração constatada;

IV - Perda do direito de atendimento em plantão, quando da quarta 
irregularidade ou infração constatada;

V - Cassação do Alvará de Funcionamento quando todas as demais 
penalidades se mostrarem ineficazes e as irregularidades ou infrações 
ainda persistirem.

Artigo 7º. – São competentes para a fiscalização das disposições da 
Lei Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008 e do presente de-
creto, além do Serviço de Vigilância Sanitária do Município, o Depar-
tamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Fernandópolis.

Parágrafo único - Qualquer cidadão ou membro do Conselho 
Municipal de Saúde poderá denunciar o descumprimento das dispo-
sições da Lei Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008, ou do 
presente decreto.

Artigo 8º. – O SINCOMÉRCIO de Fernandópolis poderá fiscalizar 
a fixação dos cartazes/banners informativos do plantão, podendo 
notificar e autuar as plantonistas que não obedecerem às regras esti-
puladas neste decreto, bem como comunicar o Setor de Fiscalização 
responsável da Prefeitura Municipal.  

Artigo 9º. – Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste Regulamento serão solucionados por deliberação do Prefeito 
Municipal.

Artigo 10 – Ficam mantidas as escalas de plantão previstas nos 
artigos 1º e 2º deste Decreto até posterior alteração devidamente apro-
vada pelo SINCOMÉRCIO e encaminhada à Prefeitura Municipal.   

Artigo 11 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições ao contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de dezembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
Nº 36/2014 - SMEL

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 07/2014, para con-
tratação temporária de pessoal para a função de Professor de Edu-
cação Física e Estagiário/Monitor a saber:

Os candidatos deverão comparecer no dia 05/01/2015, às 09h, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 
1.316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP.

A presente convocação não implicará na contratação automática, 
estando esta condicionada ao número de funções abertas.

O não comparecimento a esta convocação será considerado co-
mo desistência.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” 
Nº 36/2014 - SMEL 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Processo Seletivo nº 07/2014, para contratação temporária de 
pessoal para a função de Professor de Educação Física e Estagiário/Monitor a 
saber: 

 
 

Professor de Educação Física 
NOME CLASSIFICAÇÃO RG 
André Luís Alves 1º 45.175.197-8 
João Vitor Leite 2º 49.075.612-8 
Tiago Marçal de Moraes 3º 46.277.748-0 

 
Estagiário/Monitor 

NOME CLASSIFICAÇÃO RG 
Rafael Nunes de Oliveira 1º 44.815.628-3 
Cristiano Castilho de Oliveira 2º 29.314.761 

 
 

                            Os candidatos deverão comparecer no dia 05/01/2015, às 09h, 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 1.316, 
Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP. 

 
A presente convocação não implicará na contratação automática, 

estando esta condicionada ao número de funções abertas. 
 
O não comparecimento a esta convocação será considerado como 

desistência. 
 

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

ANA MARIA MATOSO BIM 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 108/2014

PROCESSO Nº 178/2014

AVISO DE SUSPENSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, em virtude de eventuais alterações a serem efetuadas 
no edital para a presente licitação que tem por objeto “ELABORA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE CONJUNTOS DE LUMINÁRIAS QUE SERÃO UTILIZA-
DAS NO SETOR DA INFRAESTRUTURA, COM PREVISÃO 
DE AQUISIÇÃO NO DECORRER DE 12(DOZE) MESES”, fica 
SUSPENSO o presente processo licitatório, sine die, para aprecia-
ção de impugnação apresentada. O edital alterado será publicado na 
imprensa local e demais imprensas e no website oficial da Prefeitu-
ra Municipal de Fernandópolis.

Fernandópolis, 30 de dezembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2014
(Altera redação de dispositivos da Lei Complementar nº 

001/2008, que institui o Código Tributário do Município de Ouro-
este e da outras providencias).

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais........................

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
extraordinária  realizada no dia 29 de dezembro de 2.014, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei..................

Art. 1º - O caput do artigo 35, da Lei Complementar nº 001/2008, 
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 35 - O imposto será devido e arrecadado aplicando-se a 
alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor dos negócios jurídicos 
elencados no artigo 29, incisos I e II, e artigo 30, incisos I a XXVIII, 
de Lei Complementar.”

Art. 2º - O artigo 36, da Lei Complementar nº 001/2008 passa a 
ter a seguinte redação: 

“Artigo 36 - A base de cálculo do imposto é o valor real dos bens 
ou direitos transmitidos ou cedidos:

I – Ocorrendo qualquer hipótese dos artigos 29 e 30 desta Lei 
Complementar, em se tratando de imóvel com edificação, o va-
lor da transmissão será aquele efetivamente pago pelo contribuin-
te pelo negocio, o qual para efeitos de lançamento não será inferior 
a 4(quatro) UFM vigente quando da efetivação da hipótese da inci-
dência, por metro quadrado de área construída;

II – Em se tratando de imóvel sem edificação, para efeitos de lan-
çamento , o valor do negocio não será inferior a 65% (sessenta e 
cinco por cento) da UFM vigente quando da efetivação da hipótese 
de incidência, por metro quadrado do imóvel.

§ 1º - Para efeitos do caput, considera-se a base de calculo do im-
posto o valor pactuado no negocio jurídico, devendo ser observado 
à metodologia dos incisos I e II deste artigo para fins de aplicação 
das alíquotas previstas no art. 35 desta Lei Complementar;

§ 2º - O município tem ate 72(setenta e duas) horas para a emissão 
de guias de recolhimento do ITBI, sendo que nesse período, poderá 
a Diretoria Municipal de Finanças determinar diligencias para fins 
de apuração do valor correto do negocio jurídico, inclusive, proce-
der à vistoria in loco para fins de apuração do real valor da transa-
ção em caso de suspeita de sonegação do real valor do negocio.

§ 3º - A diligencia prevista no paragrafo anterior, não prejudica 
outras diligencias que após o efetivo recolhimento do imposto pe-
lo contribuinte, verificar que o negocio se deu por valores maiores 
que os previstos nos incisos I e II, quando então será aplicada ao 
contribuinte multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
ITBI efetivamente devido quando da celebração do negocio, sendo 
também devidos correção monetária e juros legais sobre a diferença 
apurada, os quais terão incidência desde o recolhimento a menor.

§ 4º - Não se aplica os incisos I e II para imóveis rurais, para os 
quais o valor venal será fixado por Decreto do Poder Executivo, e 
será revisto e atualizado, monetariamente na data do ato.

§ 5º - Em não havendo concordância com o valor fixado pela apli-
cação das metodologias dos incisos I e II deste artigo, poderá o con-
tribuinte requerer a Diretoria Municipal de Finanças que proceda a 
uma avaliação especial do imóvel, apresentando os dados da transa-
ção e os fundamentos do pedido, procedimento esse que será regu-
lamentado por Decreto Municipal.

Art. 3º - O artigo 38, da Lei Complementar nº 001/2008, fica 
acrescido de paragrafo único, com a seguinte redação: 

Artigo 38 – (...) 
I -  (...)
II – (...)
III – (...)
IV – (...)
Paragrafo Único – Para efeitos de apuração de ITBI devidos em 

decorrência dos incisos I, II, III e IV, deste artigo, devera observar o 
artigo 36, desta Lei Complementar.

Art. 4º - Fica revogado o paragrafo único do artigo 39 da Lei 
Complementar nº 001/2008.

Art. 5º - O inciso IV, do artigo 42, da Lei Complementar nº 
001/2008, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 42 – (...)
IV – nas transmissões realizadas por temo judicial, em virtude de 

sentença judicial, no prazo de 10(dez) dias, contados do ato judicial 
que legitime o contribuinte a efetivar a transmissão da propriedade 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 6º - O artigo 43, da Lei Complementar nº 001/2008, passa a 
ter a seguinte redação:

“Artigo 43 – Caso sejam oferecidos embargos à arrematação, ad-
judicação ou remição, o imposto será pago dentro de 10(dez) dias, 
contados da expedição do ato judicial que legitimar o contribuinte a 
proceder o registro da transferência de propriedade junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis, corrigido monetariamente desde a data 
em que se deu a arrematação, adjudicação ou remição.”

Art. 7º - Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouroeste SP, 29 de dezembro de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

D E C R E T O Nº 1.397/2014
(Regulamenta o procedimento para a expedição da guia de ITBI, 

nos termos da Lei Complementar nº. 024, de 29 de dezembro de 
2014 e da outras providências).

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-
roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

D E C R E T A

Artigo 1º - O procedimento para a emissão da guia de arrecada-
ção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de Diretos e eles 
relativo – ITBI é regulamentado pelo presente Decreto e constitui 
das seguintes etapas:

I – Preenchimento da DECLARAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE 
BESN IMÓVEIS E DIREITOS A ELES RELATIVOS (Anexo I), o 
qual faz parte do presente Decreto;

II – Encaminhamento da DECLARAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
DE BENS IMÓVEIS E DIREITOS A ELES RELATIVOS (Anexo 
I) à Diretoria Municipal de Finanças, setor de Tributação e Lança-
doria, através do protocolo, anexando a esta, cópia da matricula do 
imóvel atualizada e minuta da escritura pública de venda e compra, 
ficando dispensada a apresentação destes em caso de contrato vin-
culado ao sistema financeiro habitacional.

III – Cálculo pelo setor de Tributação e Lançadoria do valor do 
ITBI e emissão da guia de arrecadação.

§ 1º - O preenchimento da declaração prevista no inciso I é de res-
ponsabilidade do contribuinte e de exigência do tabelionato respon-
sável pela lavratura da escritura pública de venda e compra, ficando 
dispensado à apresentação deste em caso de contrato vinculado ao 
sistema financeiro habitacional.

§ 2º - Para efeitos do cálculo do valor do ITBI, o setor de Tributa-
ção e Lançadoria poderá utilizar de dados existentes juntos ao Setor 
de Obras, Cadastro Imobiliário, dentre outros, levando-se em con-
sideração a metodologia do art. 36 da Lei Complementar 001/2008, 
redação dada pela Lei Complementar nº 024/2014.

§ 3º - A partir da entrada da documentação junto ao protocolo, es-
te será autuado, encaminhado incontinente à Diretoria Municipal de 
Finanças, setor de Tributação e Lançadoria, o qual terá prazo de 72 
(setenta e duas) horas para a emissão de guia de arrecadação do IT-
BI.

Artigo 2º - Apurado o valor devido, será expedida a guia de arre-
cadação do ITBI, a qual poderá ser retirada pelo contribuinte ou en-
caminhada ao tabelionato responsável pela lavratura da escritura, 
cujo vencimento será para o dia indicado na DECLARAÇÃO DE 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DIREITOS A ELES RE-
LATIVOS para a lavratura da escritura pública de compra e venda.

§ 1º - Não concordando o contribuinte com o valor do ITBI lan-
çado, nos termos do § 5º, do art. 36 da Lei Complementar 001/2008 
alterado pela Lei Complementar nº 024/2014 poderá requerer à Di-
retoria Municipal de Finanças que proceda a uma avaliação espe-
cial.

§ 2º - A avaliação especial poderá ser solicitada pelo setor de Tri-
butação e Lançadoria.

§ 3º - Para o procedimento de avaliação especial, o Poder Execu-
tivo nomeará uma comissão com até 05 (cinco) membros, os quais 
terão prazo de 05 (cinco) dias úteis para a emissão de laudo circuns-
tanciado sobre o imóvel objeto de avaliação, concluindo pelo valor 
do mesmo, o qual não comportará nova discussão administrativa.

§ 4º - O procedimento de avaliação especial poderá ser requeri-
do mesmo após o recolhimento do ITBI e, em sendo apurado que 
o valor do imposto recolhido seria à época do recolhimento menor, 
comportará em procedimento de repetição do indébito.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

P. M. de Ouroeste – SP, 29 de dezembro de 2014
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 269/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: CAMILA APARECIDA MINARI - ME.
ASSINATURA: 30/12/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 31 de dezembro de 2014 a 31 de março de 
2015. As demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDA-
DE: Pregão nº 020/2014.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 268/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: PASSOS & ZANINI LTDA - EPP.
ASSINATURA: 30/12/2014.
OBJETO Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 31 de dezembro de 2014 a 31 de março de 
2015. As demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDA-
DE: Pregão nº 020/2014.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.
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DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 110/2013.

PROCESSO Nº 180/2013.
Fica encerrado o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS BIBLIOGRÁFICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PE-
LA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM PREVI-
SÃO DE CONSUMO EM ATÉ 12 (DOZE) MESES”, provenientes 
da Ata de Registro de Preços nº 111/2013 da empresa vencedora: 
EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA, cuja vigência ex-
pirou-se em 30 de dezembro de 2014.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gestora da Ata de Registro de Preços
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2014

Em razão do(s) recurso(s) interposto(s) ficam intimadas as lici-
tantes a apresentarem impugnação em face dos mesmos, querendo, 
dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 
109, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93.

Fernandópolis, 30 de dezembro de 2014.
ANTONIO FERNANDO TAMBURUS

PRESIDENTE DA C.P.L.
Uma publicação: quarta-feira, dia 31 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.463.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº  511/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Cop Fac Máquinas Ltda - EPP
ASSINATURA: 16/12/2014
OBJETO: 2 – PRAZO – Fica prorrogado o prazo do presente con-

trato por mais 12 (doze) meses, de 12 de dezembro  de 2014 à 11 de 
dezembro de 2015, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 
2.014. MODALIDADE:- Convite  nº 026/2.013.

Fernandópolis-SP., 30 de dezembro de 2.014.
- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 627/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: ADRIANA CRISTINA ZUIM & CIA LTDA 

ME.
ASSINATURA: 30/12/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 31 de dezembro de 2014 a 31 de março de 
2015. As demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDA-
DE: Pregão nº 100/2014.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos
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VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATI-
CO MODELO GHIA 2004 

GASOLINA 2.0 PRATA. R$ 
20.000,00 Tratar pelo fone: 

(17) 99627-0714 com Lenon

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 628/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: CAMILA APARECIDA MINARI - ME.
ASSINATURA: 30/12/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 31 de dezembro de 2014 a 31 de março de 
2015. As demais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDA-
DE: Pregão nº 100/2014.

Fernandópolis-SP, 30 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94).

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia, uma Licitação na modalida-
de de Carta Convite, sob o n.º 032/2014 (Processo n.º 058/2014) e 
que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o Con-
trato cujo Extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO N.º 062/2014.
CONVITE N.º 032/2014
PROCESSO N.º 058/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (Prefeita 

Municipal).
CONTRATADO: A.G. DE SOUZA FOGOS - ME, CNPJ n.º 

10.645.346/0001-09, IE: 782.056.340.116, com sede à Av. Margi-
nal, n.º 1507 – Bairro Distrito Industrial I, na cidade de Santa Salete 
– SP – CEP: 15.768-000.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Show 
Pirotécnico “fogos” de artifícios em Comemoração ao Final de Ano 
do Município de Macedônia, conforme especificações constantes 
em anexo I.

VALOR: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
PAGAMENTO: Após efetiva realização dos serviços.
AUTORIZAÇÃO: Prefeita Municipal – Lucilene Cabreira Gar-

cia Marsola.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2014.

Macedônia, 30 de Dezembro de 2014.
LUCIELENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia, uma licitação na modalida-
de de Carta Convite, sob. o n.º 003/2014 (Processo n.º 013/2014) e 
que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o Con-
trato cujo Extrato é o seguinte:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 009/2014.
PROCESSO N.º 013/2014.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura 

Municipal).
CONTRATADO: Freitas & Monteiro Informática LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONERS E AQUI-
SIÇÃO DE CARTUCHOS, PARA DIVERSOS SETORES CON-
FORME QUANTIDADES ESPECIFICADAS EM ANEXO I.

VALOR: R$ 53.244,50 (cinquenta e três mil duzentos e quarenta 
e quatro reais e cinquenta centavos para o exercício de 2015.

PAGAMENTO: Quinto (5º) dia útil do mês vencido
PRAZO: 12 meses a partir da assinatura do Contrato.
AUTORIZAÇÃO: Prefeita Municipal – Lucilene Cabreira Gar-

cia Marsola.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2014.

Macedônia, 30 de Dezembro de 2014.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do Arti-
go 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefei-
tura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) R$ 1.104,25 
( Hum mil cento e quatro reais e vinte e cinco centavos) relativo ao 
ITA, distribuído no dia 16/12/2014, 2) R$ 5.908,00 ( Cinco mil nove-
centos e oito reais) relativo ao PAB FIXO Bloco 3, distribuído no dia 
16/12/2014, 3) R$ 8.583,07 ( Oito mil quinhentos e oitenta e trez reais 
e sete centavos) relativo ao FUNDEB, distribuído no dia 16/12/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro
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Um total de 202.768.562 de 
habitantes. Essa é a estimati-
va da população brasileira refe-
rente ao ano de 2014. Os dados 
foram calculados pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) em julho deste 
ano e estão publicados no Diá-
rio Oficial da União (DOU) .

O material traz além da es-
timativa geral, a avaliação por 
regiões e unidades da fede-
ração. A Região Centro-oes-
te abriga aproximadamente 
15 milhões de pessoas. A Re-
gião Norte, por sua vez, con-
ta com uma estimativa de 17,2 
milhões de residentes.

Dentre as regiões mais po-
pulosas do país, a Sudeste li-

dera a lista sendo habitada 
por 85,1 milhões de brasilei-
ros. Em segundo lugar está a 
Região Nordeste com pouco 
mais de 56 milhões, seguida 
pela Região Sul e seus 29 mi-
lhões de habitantes.

Já a respeito das unidades 
da federação, a estimativa do 
IBGE aponta que São Paulo é 
o mais populoso. São mais de 
44 milhões de pessoas viven-
do no Estado. Minas Gerais e 
Rio de Janeiro ocupam a se-
gunda e terceira posição no 
ranking com 20,7 milhões e 
16,4 milhões respectivamen-
te. Roraima é o menos popu-
loso, com apenas 496.936 re-
sidentes.

à   AUMENTO

População brasileira ultrapassa 200 
milhões, indica estimativa do IBGE


